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À Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO SERGIO DE FREITAS 
Presidente da Câmara Municipal de 
Toledo — Paraná 

Ementa: Solicita retirada de pauta e arquivamento do Projeto de Lei n° 25/2019, 
anexo à Mensagem n° 11/2019. 

Senhor Presidente: 

Pela Mensagem n° 11, de 21 de fevereiro de 2019, encaminhamos à 
análise dessa Casa a proposição que "autoriza o Município de Toledo a efetuar 
investimento no imóvel em que se situa a sede do Centro de Tradições 
Gaúchas Chama Crioula e a abrir crédito adicional especial no orçamento do 
Município de Toledo, para o exercício de 2019", identificado nessa Casa como 
Projeto de Lei n° 25/2019. 

Considerando o Parecer n° 029.2019, exarado no respectivo processo 
legislativo pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, que foi pela ilegalidade 
da mencionada proposição, solicitamos a Vossa Excelência a retirada de pauta e o 
arquivamento do Projeto de Lei n° 25/2019. 

Respeitosament 

Prefeito do Muni ipio de Toledo 



CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 	 u 	2 aV 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA N° 222, DE 2019 

Toledo, 18 de março de 2019. 

Considerando o disposto no Ofício n° 0176/2019-GAB, de 15 de março 
de 2019, de autoria do Prefeito Municipal, que solicita retirada de pauta e 
arquivamento do Projeto de Lei n° 25/2019, de autoria do Poder Executivo, que 
autoriza o Município de Toledo a efetuar investimento no imóvel em que se situa a 
sede do Centro de Tradições Gaúchas "Chama Crioula" e a abrir crédito adicional 
especial no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2019; 

Considerando o disposto no artigo 131 do Regimento Interno, defiro o 
pedido de retirada da proposição. 

Determino ao Departamento Legislativo, atendendo o disposto no 
inciso V do § 1° do artigo 174 do Regimento Interno, o arquivamento da matéria. 

ANTOWJO Z(510 
Presidente da Camara Municipal 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-970 
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